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RESOLUÇÃO CPPG–059/17, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

 

Aprova, ad referendum do CPPG, alteração na 
composição do Comitê de Ética em Pesquisa do CEFET-

MG, no que cabe ao Conselho de Pesquisa e Pós-
Graduação 

 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, no uso 

das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, considerando o disposto 

na Resolução CEPE-09/14, de 11 de abril de 2014, e ainda, de acordo com que foi 

aprovado na 4ª Reunião do ano de 2017 do CPPG, realizada em 07 de julho de 

2017, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º – Aprovar, no que cabe ao Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação, a 
alteração na composição do Comitê de Ética em Pesquisa do CEFET-MG para o 

período de 01 de julho de 2017 a 30 de junho de 2020. 
 
Art. 2º – Os membros indicados para o Comitê de Ética em Pesquisa do CEFET-

MG são:  
 

 Representante dos grupos de pesquisa certificados pela instituição, 
constantes do Diretório dos Grupos de Pesquisa do CNPq, indicado pelo 
Diretor de Pesquisa e Pós-Graduação: 

o Titular: Prof. Irlen Antônio Gonçalves;  
o Suplente: Prof. Wellington Lopes.  

 
 Representante docente pesquisador na área de Ciências Biológicas: 

o Titular: Profa. Rosiane Resende Leite;  

o Suplente: Profa. Leila Saddi Ortega.  
 

 Representante docente pesquisador na área de Ética ou Bioética: 
o Titular: Sabina Maura Silva 

o Suplente: Prof. Ronaldo Luiz Nagem. 
 

 Representante profissional na área de Saúde: 

o Titular: Márcio Geraldo Moreira Lima; 
o Suplente: Prof. Tália Santana Machado de Assis.  



 
 Representante docente pesquisador na área Ciências Exatas e da Terra: 

o Titular: Prof. Sidney Nicodemos da Silva;  

o Suplente: Prof. Arnaldo Prata Mourão Filho.  
 

 Representante docente pesquisador na área de Ciências Humanas: 
o Titular: Profa. Carolina Riente de Andrade; 
o Suplente: Prof. Uajará Pessoa Araújo. 

 
 Membro representante de usuários externo à Instituição: 

o Nardeli Maria da Silva Santos. 
 

 Membro da comunidade externa, profissional ou pesquisador não pertencente 

ao quadro funcional da Instituição: 
o Titular: Maria Rita Neto Sales Oliveira; 

o Suplente: Profa. Ieda de Fátima Oliveira Silva. 
 

 Membro do corpo discente do CEFET-MG: 

o Titular: Gustavo de Lins e Horta; 
o Suplente: Márcio Júnio Guerra de Aguilar. 

 
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

Publique-se e cumpra-se. 
 

 
 

 
 

Prof. Dr. Conrado de Souza Rodrigues 
Presidente do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação 


